INDICAÇÃO N°. 085/2022
AUTOR: JUBIO CARLOS MONTEL DE MORAES (Jubinha)
                   
		Senhor Presidente

	           De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Saúde, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de se instalar uma técnica denominada Inseticida de Ultrabaixo Volume (UBV), popularmente conhecida como Fumacê, em Nova Xavantina-MT.
	             J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que com a instalação desta estratégia em nosso Município, irá combater ao mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue e outras arboviroses. O inseticida de ultrabaixo volume (UBV), mais conhecido como fumacê, é uma das estratégias usadas pela Secretaria de Saúde (SES) na luta contra a dengue e que inclusive tem trago resultados positivos. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de março de 2022.

               Jubio Carlos Montel de Moraes (Jubinha)
Vereador
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